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iedid de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro
as alierações posteriores das referidas normas, e observado o lsor dos

apresentados.esta Assessoria Juridica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de
deLiciação, como se conlém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Presidenta, o qual asiá de acordo

Am. TS, inciso 11, do referido diploma legal.

MOiaras & formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art 72, da Lei 14 13327,
msiando devidamente insiruido dos seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar
Contendo. inclusive, a análise de risco, termo de referência, estimativa da despesa definida por meio da parâmetro de afenção
“do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, 5 1º, da Lei 14. 133/21, demonstração da compatibilidade da previsão de
“recursos omamentários comocompromisso a ser assumido, razão da escolhado contratado, justificativa de preço; e autorização

competente.

Es Asscssurs Juridica asciareco, ainda, qua davará 357 juntada sos a imentação da comprovação ds que 5
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação minima nece: e, conforme a disposto no parágrafo único do
AA T2 de Lei 14 133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial, o ato que autoriza asertão ria ou o extrato decorrente do corto celebrado

Mataraca - PB, 25 de Outubro de 2023.

Assessor Jurídico
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